PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1647 DE 2023.
De autoria dos Deputados Mauro Bragato e Milton Leite Filho, o projeto em epígrafe, Estabelece a reversão da faixa de domínio da estrada vicinal, que liga a SP-421, dando acesso a Borá, até o município de Herculândia na Alta Paulista, para o Departamento de Estradas de Rodagens, efetuando estadualização da referida estrada municipal. 

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 30/11/2023 a 06/12/2023, não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do PL 1647/2023.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 8°, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto é uma iniciativa voltada à estadualização de estradas vicinais, atualmente sob-responsabilidade municipal, diante do aumento do tráfego decorrente da expansão do agronegócio e da predominância do transporte rodoviário. A proposta busca transferir a gestão ao Departamento de Estradas e Rodagem, possibilitando investimentos em infraestrutura, como asfaltamento, sinalização e melhorias em pontes e acessos, o que amplia a segurança e a eficiência do transporte. Além disso, a medida promove a integração regional, fortalece a conexão entre municípios e gera impactos positivos tanto nas áreas rurais quanto urbanas, ao reduzir o tempo de deslocamento e melhorar a mobilidade e a qualidade de vida da população.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1647, de 2023. 
Sala das Comissões, em

Deputado Rodrigo Moraes
Relator 
